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Estudo Técnico Preliminar 11/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

A aquisição dos itens solicitados considera o quantitativo de alunos atendidos pelas COEFEs durante o ano nas suas diversas
atividades. Esse quantitativo, em média, ultrapassa os 2000 alunos nos somatório dos campi, entre os cursos integrados,
subsequente e superior. Desse forma e considerando a necessidade de material per-capita, sua deterioração ou consumo previsto e
a usabilidade de itens ainda disponíveis para consumo, chega-se aos quantitativos solicitados.
Desse material depende todas as ações práticas previstas para a área. A não aquisição desses insumos acarretará elevado risco na
qualidade e mesmo continuidade ou realização de aulas e eventos previstos no PDI e PAT.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COEFE - Campus Aracaju Marcos Antônio Rodrigues França

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Necessidade da contratação

A contratação contempla a aquisição de material de esportivo em proveito do Instituto Federal de Sergipe,
em todos os seus campi, sob a responsabilidade do campus Aracaju para mobilizar, definir e elaborar os
documentos necessários. Devido a estudos da viabilidade administrativa, determinou a execução de
Pregão Eletrônico para Registro de Preços de maneira centralizada Coordenação de Educação Física e
Esportes do Campus Aracaju - COEFE

O Instituto Federal de Sergipe, em seus campi atuais, com previsão de ações para os demais campi,
desenvolvem práticas esportivas, de lazer e atividades físicas a todos os estudantes. Assim, a aquisição de
materiais esportivo tem como objetivo de manter a estruturação dessa infraestrutura e para possibilitar a
realização das atividades esportivas de permanência e desenvolvimento dos alunos, e as atividades
competitivas internas e externas a instituição.

Nos últimos anos a aquisição de materiais esportivos e correlatos à prática da Educação Física viu-se
sensivelmente prejudicada a ponto de algumas práticas importantes terem deixados de ser oferecidas.
Essa situação aumentou a necessidade de materiais (na sua maioria de consumo) demandada por cada
campi.

O aludido registro tem com objetivo o resultado do atendimento das demandas das necessidades de
material esportivo das Coordenações de Educação Física e Esportes ou Coordenações correspondentes,
tornando-se imperativa a promoção de licitação que vise a aquisição dos materiais, mencionados na
planilha anexada a este ETP.

“ ”, pois se enquadram na classificação nos termos do incisoAs aquisições são consideradas “comuns
XIII do art 6º da Lei 14.133/2021: “considera-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.”
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5. Levantamento de Mercado

Alinhamento entre a contratação e os planos do órgão Escalão de comando

Os estudos evidenciaram que a aquisição em apreço, revela-se possível tecnicamente e impreterivelmente
necessário, para garantir o desempenho das atividades regulares dos servidores e discentes, do Instituto
Federal de Sergipe nas atividades de educação física e de ensino/Treinamento. Com esta contratação será
possível conciliar menores custos e o atendimento adequado das necessidades da administração, isto
posto, declara-se ser viável a contratação pretendida. Os materiais terão seus recursos descentralizados
durante os anos administrativos de vigência da Ata SRP.

Em relação aos objetivos estratégicos do Plano de Gestão do IFS 2020-2024, a aquisição dos itens para o
nosso Instituto, estaria alinhada com os seguintes objetivos estratégicos:

Apoiar a comunidade de servidores envolvidos no processo de ensino-aprendizagem dos Alunos do
IFS, com ênfase na metodologia do ensino por competência

Valorizar o público interno e externo (por meio de eventos extensionistas), promovendo ações que
concorram para o aumento da satisfação profissional e bem-estar do discente.

 

6. Descrição da solução como um todo

Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo, envolve o fornecimento de materiais para a estruturação dos
centros para práticas esportivas, e para atender as competições internas e externas a instituição. Iniciando
com a seleção do fornecedor que ofertar o menor preço por item e conforme as especificações descritas no
Termo de Referência, e posteriormente o fornecimento dos materiais nas quantidades e seguindo as
especificações de cada item. As obrigações da contratada, os prazos de entrega, os custos relacionados
ao fornecimento e as condições de pagamento estarão pormenorizadas no Termo de Referência.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 Requisitos da contratação

O modelo de contratação adotado, sistema SRP, objetiva consolidar uma ata de registro de preços para
atender as necessidades do Instituto Federal de Sergipe, por meio de compra compartilhada visando uma
grande economia em escala. Dentre as inúmeras vantagens desta forma de contratação compartilhada,
destacamos a economia processual onde apenas um agente público dispenderá os custos necessários
para a realização de uma licitação, não sendo necessário movimentar toda a pesada máquina
administrativa, seja por recursos humanos, seja por materiais; outro importante ponto que merece destaque
é o ganho em escala, pois quanto maior a quantidade a ser adquirida, maior poderá ser o desconto
ofertado pelos fornecedores, conferindo atendimento ao princípio da economicidade.

As empresas deverão ser especializadas em fornecimento de material esportivo, apresentar declaração e
que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do objeto.

Os critérios para seleção do fornecedor, obrigações da contratada e da contratante estarão consolidadas
no Termo de referência e edital. Quanto aos critérios de sustentabilidade ambiental os fabricantes ou
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fornecedores devem comprovar por meio de declaração ou ter notoriedade em pelo menos um dos
programas relacionados abaixo:

a) possuir gestão de resíduos sólidos, caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de
2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos;

b) projetos de reflorestamento em área nacional, com uso material reciclado, biodegradável, atóxico, ou
com madeira proveniente de reflorestamento;

c) programa de redução do consumo de água na produção dos produtos;

d programa de redução do consumo de energia;

e) apresentar cópia da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, para os materiais elétricos,
nas classes A, B ou C, nos termos da Portaria INMETRO;

 

3.1 Requisitos Internos Funcionais e não Funcionais

Os materiais deverão ser entregues no setor de almoxarifado de cada unidade participante deste processo
licitatório, conforme especificação dos itens abaixo:

3.2 Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte;

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

A contratação total estimada para os 07 campi que manifestaram interesse por meio de 
resposta à e-mails enviados pelo responsavel da unidade supridora do Instituto Federal de 

   (Um milhão, trezentos e onze mil, trezentos e Sergipe  está estimada em R$ 1.311.361,89
sessenta e um reais e oitenta e nove centavos). conforme quadros abaixo:

 

CAMPUS VALOR ESTIMADO

ARACAJU R$ 293.614,53

ESTÂNCIA R$ 179.529,89

ITABAIANA R$ 286.278,94

LAGARTO R$ 143.928,45

SÃO CRISTÓVÃO R$ 92.263,24

SOCORRO R$ 219.260,74
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TOBIAS BARRETO R$ 96.486,10

 

Quadro detalhado de levantamento de preço preliminar por item:
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de
escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. Nesse
sentido os itens foram organizados de forma a manter a sua individualização podendo os licitantes
ofertarem lances em itens específicos. Ressalta-se que o parcelamento do objeto não interfere na
qualidade dos itens. No caso em tela e considerando a natureza dos bens a serem contratados, entende-se
que é possível parcelamento da solução, a licitação será divida por item, a ser estipulados no Termo de
Referência, não engendrando prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licitante.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Ressalta-se, que o objeto a ser adquirido, não tem a necessidade de sua complementação, pois o objeto 
da licitação deverá prever todos os custos relativos a frete, instalação e garantia, haja vista o estudo técnico 
realizados, para aquisição dos bens.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição dos materiais   solicitados é ação fundamental para auxiliar no cumprimento de
conforme disposto nainiciativas e objetivos estratégico previstos no PDI da nossa Instituição 

política de atendimento aos discentes e comunidade interna e externa, por meio de projetos de
promoção de saúde e qualidade de vida, por meio do diálogo junto à direção geral do campus
e setores que promovem a saude da comunidade através de suas ações cotidianas:

PDI 2020-2024 PROJETO PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL

2.4.5 e 2.5, Que versa sobre o fomento de ações de esporte e lazer através da DIAE;

PDI 2020-2024 GOVERNANÇA E GESTÃO

IE03.5 5 Implementar o Programa de atenção à saúde e qualidade de vida dos servidores
IE07.6 Desenvolver o Projeto de Manutenção da Saúde do Discente.
OE03 Promover integração dos servidores, buscando melhorias de clima organizacional e da qualidade de vida

PDI 2020-2024 DEMANDAS DA COMUNIDADE ACADEMICA

Melhoria na qualidade das aulas práticas
Além disso, a presente contratação consta no PCA 2024 do Campus Aracaju, de acordo com o DFD nº 53/2023,
vinculado à contratação 90026/2023 desta unidade.

 

12. Resultados Pretendidos

O fornecimento de materiais para práticas esportivas, busca a permanência e êxito do aluno, além de
promover momentos de lazer e para atender as competições internas e externas a instituição. Como
resultado espera-se que os materiais sejam entregues nas quantidades e qualidades apresentadas e que
atinja a programação de ensino, na extensão e na assistência estudantil.

Concluímos portanto, que a contratação terá como resultado o atendimento das demandas de material e
equipamentos para as atividades de educação física dos diversos campi participantes deste processo,
represadas á vários anos, ocasionando como consequências a necessidade de reposição, muitas vezes na
sua totalidade, dos materiais ora solicitados,   contemplando somente na comunidade interna alunos que
hoje estão em torno de 2000 (dois mil alunos). Destarte, torna-se imperativa a promoção de licitação que
vise à aquisição dos materiais, acima mencionados.

Assim, declaramos, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540/2015, que o objeto da presente
licitação é de suma importância para atender ao disposto acima, demonstrando assim sua essencialidade e
o interesse público desta contratação.

13. Providências a serem Adotadas

Providência para adequação do ambiente do órgão
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A unidade dará acesso para a contratada ao local da entrega dos materiais nos horários de expediente, 
sendo estes de segunda a sexta feira das 07:30 hs às 11:30 hs e das 13:30 hs às 16:15 horas.

O requisitante deverá preliminarmente, verificar os locais onde serão armazenados os materiais, 
instalados os equipamentos, tais como o dimensionamento da rede elétrica, voltagem, tipo de parede, 
(alvenaria ou gesso), entre outros preparativos, respectivo ao material solicitado, a fim de que tão logo o 
produto adquirido e recebido pelo almoxarife, possa imediatamente ser conferido, recebido, armazenado e 
posteriormente encaminhando e instalado na seção do requisitante.

O fornecedor deverá entregar os produtos que necessitam garantia e instalação, instalados e em 
funcionamento nos diversos locais determinados pelos almoxarifados das Unidades participantes deste 
processo licitatório.

Os possíveis impactos ambientais relacionados ao objeto estão relacionados à geração de resíduos sólidos 
de embalagens e materiais danificados com o uso.

 

Contratação correlatas

Ademais, vale ressaltar, que o objeto a ser adquirido, não tem a necessidade de sua complementação, pois 
o objeto da licitação deverá prever todos os custos relativos a frete, instalação e garantia, haja vista o 
estudo técnico realizados, para aquisição dos bens.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os resíduos sólidos e descartes das embalagens, além dos resíduos sólidos gerados ao término da vida útil dos 
materiais esportivos, configuram possível impacto ambiental da presente contratação, haja vista que a disposição 
inadequada e a falta de tratamento destes resíduos reverberam negativamente no meio ambiente. Ações 
ambientalmente responsáveis que corroboram com uma gestão sustentável e que, por conseguinte, mitigam o 
impacto provocado pelos resíduos sólidos devem ser adotadas, a saber:

- Boas práticas de uso e consumo que evitem o desperdício, otimizem a utilização dos materiais de esportivos e 
inibam a aquisição de produtos desnecessários, tais como:

i) o controle de estoque do almoxarifado;

ii) manutenção de ambientes organizados, os quais são menos propícios à perda de objetos, evitando uma demanda 
por novos materiais;

iii) reutilização dos materiais sempre que possível.

- Reciclagem. Reciclar é tão importante quanto o uso consciente do material, portanto é necessário que os resíduos 
passíveis de serem reaproveitados sejam acondicionados e depositados em locais separados do “lixo” orgânico, 
para, posteriormente, serem encaminhados às empresas que realizam a coleta seletiva.

- Conscientização dos membros da comunidade acadêmica. Não basta apenas determinar medidas para reduzir o 
consumo dos materiais ou estabelecer o destino do “lixo”, é preciso mostrar a todos porque é importante fazer isso 
e, sobretudo, dar às pessoas os meios para que elas possam colaborar. Quando as pessoas são incentivadas a 
participar e enxergam a gestão da instituição como exemplo, as campanhas de reciclagem e de uso consciente de 
materiais costumam ser mais bem sucedidas.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, a equipe de planejamento declara viável a 
contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCOS ANTONIO RODRIGUES FRANCA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 25/11/2024 às 10:03:32.

 

 

 

 

 

 

AYRTON MORAES RAMOS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

AURIVAR FERNANDES FILHO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

MICHEL HABIB MONTEIRO KYRILLOS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

FABIO LUIS SANTOS NUNES

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ALDEMIR SMITH MENEZES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ROGER CARLOS FERREIRA ALVES SANTOS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIZ DE MELO
Membro da comissão de contratação
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